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LEI 1.689, DE 02 DE AGOSTO DE 2001

Dispée sobre a criagdo do "“Dia do Evangélico” e da
outras providéncias.

A Cémara Municipal de Carmoc do Paranaiba, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais decretou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1.°. Fica instituido o 1.° domingo do més de
setembro como data comemorativa do Dia do Evangélico.

Artigo 2.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Artigo 3.°. Revogam-se as disposig¢des em contrério.




